
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA NO(fOtCCJ
(Comissão de Constituição e Justiça)

Ao Projeto de Lei nO 649, de 2015, que
altera a Lei Federal nO 6.945, de 14 de
setembro de 1981, a Lei nO1.254, de 08 de
novembro de 1996, e a Lei nO3.830, de 14
de março fie 2006, e dá outras
providências.

Acresça-se um artigo ao Projeto de Lei com a seguinte redação:

Art. O inciso II do art. 18 da Lei nO 1.254, de 08 de novembro de 1996,
passa a vigorar acrescido da seguinte alínea "i".

i) de 17%, para medicamentos.

JUSTIFICAÇÃO

A modificação destina-se a esclarecer que a alíquota modal aplica-se a todas as
mercadorias e serviços não listados nas demais alíneas.
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